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Saúde e dignidade para mulheres  
e economia para o município
Entendo que a sugestão da criação da Casa de Parto do 
Butantã, seja adaptando um edifício para essa finalidade ou 
construindo do zero, possa parecer um passo grande 
demais, com muitos processos posteriores.  

No entanto, peço que considerem a viabilidade da proposta, 
visto que o sistema de saúde da cidade está superlotado e 
que os valores pagos por um parto numa estrutura 
hospitalar são, sem dúvida, muito maiores do que o 
correspondente ao realizado num Centro de Parto Natural 
(CPN), para parto de risco habitual. 

Além disso, o que será oferecido lá aumenta muito a 
segurança das pessoas envolvidas (gestantes e bebês), 
oferecendo atendimento qualificado, dignidade* e 
permitindo que as mulheres tenham melhor consciência de 
seus direitos reprodutivos, consigam planejar seu futuro 
melhor e cuidar de seus filhos com o apoio necessário. 

No Anexo V, da Portaria 11 (2015, Min. Saúde) (1º link nas 
referências), pode ser vista uma memória de cálculo com os 
valores de construção, adaptação, reforma, compra de 
equipamentos etc. 

*Dados: No Brasil, 70% das mulheres deseja parto normal, 
mas, infelizmente, 52% dos bebês nascem de cesárea. Nos 
particulares, passam de 88%. 

Entre as 48% que conseguiram parto normal no Brasil, a 
maioria foi submetida a intervenções desnecessárias, não 
recomendadas pela Organização Mundial de Saúde, que 
causam sofrimento e dor. 

Só 5% das mulheres brasileiras tiveram oportunidade de 
vivenciar um parto natural, sem intervenções desnecessárias.  

Evidências científicas provam que esse é o modelo indicado 
para partos de baixo risco. 

Todos os anos, quase 1 milhão de mulheres são submetidas à 
cesariana sem indicação, o que aumenta em 3 vezes as 
chances de morte materna. Os bebês também sofrem com 
isso: correm + risco de desenvolverem asma, obesidade, 
diabetes e alergias. 

[Fonte: Nascer no Brasil. Fiocruz, 2012]



• Oferecer dignidade para os partos de baixo 
risco, em ambiente seguro e acolhedor, e um 
pré-natal respeitoso e gratuito para todas (até 
de alto risco). 

• Atender a demanda da Zona Oeste e 
desafogar os hospitais-maternidades, 
construindo uma Casa de Parto (no estilo da 
Casa Angela), em convênio com o SUS. 

• Acompanhar o pré-natal, parto e pós-parto.  
• Equipe: enfermeiras obstetras, obstetrizes, 

técnicas de enfermagem, cozinheira e 
motorista de ambulância para acompanhar, 
cuidar e orientar gestantes e familiares.  

• Ambulatório de Aleitamento Materno e 
informação sobre Planejamento Familiar.
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AMBIENTES Quantificação 
(mínima- un)

Dimensão 
(mínima- m)

Área 
Unitária 

(mínima- m!)

AMBIENTES FINS

1 Sala de Registro e recepção p/ acolhimento 
da parturiente e seu acompanhante * 1 - 12,00

2 Sala de exames e admissão de parturientes* 1 - 9,00

3 Sanitário anexo à sala de exames * 1 1,20 2,40

4 Quartos para pré-parto/parto/pós-parto - PPP 
(sem banheira) 2 3,20 14,50

5 Quartos para pré-parto/parto/pós-parto - PPP 
(com banheira) 1 3,20 18

6 Banheiro anexo ao quarto PPP 3 1,70 4,80

7 Área para deambulação (Varanda/solário) - 
interna e/ou externa. 1 - 20,00

8 Posto de enfermagem * 1 - 2,50

9 Sala de serviço * 1 - 5,70

AMBIENTES DE APOIO

10 Sala de utilidades 1 1,50 6,00

11 Quarto de plantão para funcionários 1 2,00 5,00

12 Banheiro anexo ao quarto de plantão 2 - 2,30

13 Rouparia - - -

14 Depósito de Material de Limpeza 1 1,00 2,00

15 Depósito de equipamentos e materiais 1 - 3,50

16 Copa 1 1,15 4,00

17 Refeitório 1 - 12,00

18 Área para guarda de macas e cadeiras de 
rodas (ambiente opcional) - - -

Estrutura: 
A tabela ao lado foi extraída da 
Portaria 11 (2015, Min. Saúde), Anexo 
I, onde explica cada item da estrutura 
física de um Centro de Parto Normal 
(CPN) (1º link nas referências).



equipamentos: 
A tabela ao lado foi extraída da Portaria 11 (2015, 
Min. Saúde), Anexo III, item 3, onde explica cada 
item dos equipamentos mínimos para o 
funcionamento de um Centro de Parto Normal 
(CPN) (1º link nas referências). 

Referências: 
Casa de Parto:  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/
2015/prt0011_07_01_2015.html 
 
https://cienciaesaudecoletiva.com.br/artigos/
modelo-de-atencao-em-centros-de-parto-normal-
perihospitalares-brasileiros-uma-revisao-de-
escopo/18930?id=18930&id=18930 

Equipamentos Mínimos do Centro de Parto Normal:

1. Estetoscópio clínico
15. Relógio de parede com marcador de segundos, 01 (um) por 
quarto PPP

2. Esfigmomanômetro 16. Balança para recém-nascido

3. Fita métrica 17. Oxímetro de pulso

4. Estetoscópio sonar, 01 (um) por quarto PPP 18. Berço aquecido para reanimação com fonte de calor radiante

5. Amnioscópio com fonte de luz 19. Berço de acrílico, 01 (um) por quarto PPP

6. Mesa auxiliar
20. Material para aspiração: sondas traqueais sem válvula números 4, 
6, 8, 10, 12 e 14; sondas de aspiração gástrica números 6, 8 e 10. 
Dispositivo para aspiração de mecônio na traquéia

7. Foco de luz móvel

21. Material para ventilação: balão auto-inflável de 500 ml e de 750 
ml, reservatório de oxigênio aberto ou fechado, com válvula de 
segurança com escape entre 30-40 cm H2O e/ou manômetro, 
máscaras faciais para recém-nascidos a termo

8. Instrumental para exame ginecológico incluindo 
especulo vaginal e pinça de Cheron 22. Capacete HOOD para oxigenioterapia de RN

9. Materiais para alívio não farmacológico da dor e de 
estímulo à evolução fisiológica do trabalho de parto, 
tais como:

23. Plástico protetor para evitar perda de calor

9.1. Barra fixa ou escada de Ling

24. Maleta de reanimação com material para intubação: 
laringoscópio com lâminas retas tamanhos 0 e 1, cânulas traqueais 
de diâmetro uniforme sem balonete, tamanhos 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0 
mm

9.2. Bola de Bobat e cavalinho 25. Material para cateterismo umbilical

9.3. Arco de suporte (acoplável e removível na cama 
de alvenaria) que possibilite a adoção da posição de 
cócoras pela mulher

26. Incubadora de transporte (caso o estabelecimento não possua)

9.4. Banheira ou piscina para o trabalho de parto/
parto 27. Fonte de oxigênio

10. Perneira para adoção da posição ginecológica 
pela mulher (acoplável e removível na cama de 
alvenaria)

28. Poltrona reclinável para acompanhante

11. Instrumental para parto normal com clampeador 
de cordão 29. Mesa para exame ginecológico

12. Mesa para refeição 30. Escadinha de dois lances

13. Colchão de 1,28m x 1,88m, D33 revestido com 
material lavável para quarto PPP 31. Computador com impressora

14. Banquetas e/ou cadeiras para o parto vertical 32. Cardiotocógrafo
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